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Apresentacao:

Ementa: Acrescenta 8§ 4° no Art. 145 da Lei 11.101, de 9 de fevereiro de

2005, e 0 8 5° no Art. 3° da Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de
1990, para facilitar e efetivar o direito ao arrendamento da
empresa a sociedades constituidas por empregados do proéprio
devedor, na hipotese de decretacao de faléncia.

Forma de Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Apreciacao: Art. 24 11

Texto As Comissoes de

Despacho: Trabalho, de Administracdo e Servi¢o Publico;
Desenvolvimento Econdémico, Industria, Comércio e Servicos e
Constituicao e Justica e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) -

Art. 24, I
Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissoes -
Art. 24 I
Regime de Tramitag&o: Ordinéria (Art. 151, lll, RICD)
Regime de Ordinéria (Art. 151, 11, RICD)
tramitagéo:
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